
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075
EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO

INSTRUMENTO: TERMO DE ADITIVO DE
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS E 
COOPERATIVA ODONTOLÓGICA LTDA
RECÍPROCA ENTRE AS PARTES,
UNIODONTO RESENDE, DE SERVIÇO DE SAÚDE BUCAL A PREÇOS 
ACESSÍVEIS AOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS
REGIME: FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB O REGIME EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93
PARTIR DA ASSINATURA DO CONVÊNIO, TENDO COMO 
O DIA 08 DE MARÇO DE 202
2026, PODENDO SER PRORROGADO POR 
SERÁ DESCONTADOS MENSALMENTE DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES ADERENTES A QUANTIA DE R$2
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) POR BENEFICIÁRIO. 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Quatis 

Estado do Rio de Janeiro 

Praça Dr. Teixeira Brandão, 32 - CEP 27.410
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO 

 

TERMO DE ADITIVO DE CONVÊNIO ODONTOLÓGICO
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS E UNIODONTO RESENDE 

COOPERATIVA ODONTOLÓGICA LTDA. OBJETO: COOPERAÇÃO 
RECÍPROCA ENTRE AS PARTES, VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO, PELA 
UNIODONTO RESENDE, DE SERVIÇO DE SAÚDE BUCAL A PREÇOS 
ACESSÍVEIS AOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS

EXECUÇÃO INDIRETA, SOB O REGIME EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: COM FULCRO NO ARTIGO 57, INCISO II

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. PRAZO: 
PARTIR DA ASSINATURA DO CONVÊNIO, TENDO COMO TERMO INICIAL 

08 DE MARÇO DE 2025 E TERMO FINAL O DIA 07 DE MARÇO DE 
PODENDO SER PRORROGADO POR TERMO ADITIVO. 

SERÁ DESCONTADOS MENSALMENTE DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
ORES ADERENTES A QUANTIA DE R$25,17 (VINTE E 

CENTAVOS) POR BENEFICIÁRIO.  
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camara.quatis@bol.com.br 
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ODONTOLÓGICO. 
UNIODONTO RESENDE 

COOPERAÇÃO 
VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO, PELA 

UNIODONTO RESENDE, DE SERVIÇO DE SAÚDE BUCAL A PREÇOS 
ACESSÍVEIS AOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS. 

EXECUÇÃO INDIRETA, SOB O REGIME EMPREITADA 
Nº 075/2021. 

, INCISO II, DA 
PRAZO: 12 MESES A 

TERMO INICIAL 
07 DE MARÇO DE 

TERMO ADITIVO. VALOR: 
SERÁ DESCONTADOS MENSALMENTE DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

(VINTE E CINCO 


